
Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de Sâo Paulo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

INSTRUÇAO SEMA NIi 2/2025, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

Estabelece os critérios para o acompanhomento dos medidos 

compensatorias impostas pela SEMA no ômbito do Licenciamento 

Ambiental para carte de arvores isoladas ou intervençêio em areas 

de preservaçêio permanente. 

0 SECRETÂRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuiçôes legais, corn fundamento no art. 

59, inciso Ill, da Lei Orgânica do Municfpio de Cruzeiro, 

RESOLVE: 

Art. 111. Esta instruçao estabelece as diretrizes para o acompanhamento das medidas compensat6rias 

impostas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente {SEMA) em relaçao aos pedidos de aut orizaçao 

ambiental para corte de arvores isoladas ou intervençao em areas de preservaçao permanente. 

Art. 22. A fixaçao das medidas compensat6rias sera realizada exclusivamente por profissionais habilitados e 

registrados em seus respectivos orgaos de classe, conforme os critérios técnicos e diretrizes estabelecidos 

pela Deliberaçao do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Cruzeiro. 

§ 12. As medidas compensatorias serao formalizadas por meio de Termo de Compromisso Ambiental, que 

estabelecera as obrigaçôes do responsavel pelo cumprimento das exigências. 

§ 22. 0 Termo de Compromisso Ambiental induira prazos e condiçôes especfficas para a execuçao das 

compensaçoes, visando garantir o cumprimento integral das medidas estabelecidas. 

Art. 32. 0 controle das compensaçôes ambientais realizadas na forma de entrega de mudas no viveiro 

municipal sera realizado por meio de planilhas, que deverao ser atualizadas conforme cada entrada e saida 

no viveiro municipal, preferencialmente no mesmo dia, contendo o registro do destino das mudas e o 

estoque atualizado. 

Art. 42. 0 acompanhamento dos plantios realizados pela SEMA de mudas advindas das medidas 

compensat6rias impostas sera realizado anualmente por meio de visitas por amostragem, corn registro em 

Termo de Vistoria Ambiental. 

Art. s2. 0 acompanhamento das medidas compensat6rias impostas na forma de plantio de mudas realizadas 

pelo proprio interessado sera feito na forma de avaliaçao pela SEMA de relatorios entregues pelo proprio 

empreendedor, corn a periodicidade prevista no Termo de Compromisso Ambiental. 

Art. 61. Caso haja descumprimento das obrigaçôes acordadas em Termo de Compromisso Ambiental, serao 

aplicadas as sançoes cabfveis, considerando a imprescritibilidade da pret ensao relacionada à reparaçao, 

compensaçao ou indenizaçao de dano ambiental, conforme a legislaçao ambiental aplicavel. 

Art. 11. Esta lnstruçao entra em vigor na data d 
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